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.1 'liwnbela escutai ®r L 11z:ra11011 , 
E se rouca to•ar . . . ire111ci 1~·rannos ! 

O tltOMBEt&ll\O, 

A TROM.BETA ~L UZITANf1. 

O R ELATORIO. 

Continua o Ministro, na mesma 1;ag. 9 
em sua deciamaçJ'.o contra os Jornali stas, e 
d iz : '' Mal este , que a meu vêr só se evi
" ta.ria authorisando-se o Promotor dos Ju
" rados a vindicar as injurias , fc:itas aos 
,, Empregados Publicos, q uando em t.al qua
" lida.de fossem deprhnidcs " Quem não vê 
aqui o miseravel estL·a tabema do .Ministro? 
Se os .Empregados Publicqs fossem excluí
dos do direito que tem todo o Cidadão, de 
chamar ao Jury o author do escripto que o 
ataca , tlinda poderia ter lugar similhante 
preposição ; mas cllcs gozâ'.o do mesmo direi
to, e por tanto para que se lhes havia de 
<lar hum procurador na pessoa do Promotor? 
Eis-aqui a razão porque elle pcrtendia esta 
asnc~ra.: Era para havet lugar de prender 
Jogo o .Escriptor, como comprchendido no 
primeiro caso do artigo l~ da Lei, o que 
senão póclc virificar sendo a accusaçito feita 
pol' part.icular. Se elle conseguisse isto ve~ 
riornos dcutro em poucos d'i<ts todos os J or
nali stas !.!ln ferros, da parte elo artigo l~. 
Jt'ortc las tima 1 fort~ cegueira de homem 1 
Segue: " Distingo estes Jornaes 7 de que 
,, folio, em duas classes ~ servis , e libel~ 
" lis tas, - só hum Jorna l se publica em 
" Lisboa que professa claramente principias 
" scrvís , e tende a reconnn<:ndar o antigo 
" despotismo " O l\llinistro agora 1 em razão;; 
porque na verdade . o Ceusor, (que he de 
quem cllc falla ).)10 o libcllista i.oais .infam~ 

e scrvíl , que tem àpparccido em hum paiz 
livre; hc verdade que ningucm o le senão 
com d~sprczo; mas sempi•e era melho1• que 
o br~j eiru l author fosse clllp1•cgado imtes na 
ca lçeta. Scg·ue a pag. 10: " Nadt.L lw. tao 
'' fo.cil como fingir factos , jnven tar caiu .. 
) > mnias , p~i·a desacreditar u YÜ'iude, e o 
" merecimen(o" P ois r:ós esta vamos persua
di de s que nada havia mais <lifücil, para se 
chegar a iJJudir huma naçtto : mos o :'..\iüiis
tro que o di:t , hc porque o sabe. A foliar a 
verdade causa compaixiio 'êr como a ,·rrtu
<le e merec imento do Ministro, tem sido 
desacreditados com factos fingidos, e ca
lumnias invc11tadas : coitadinho l coit:tdi ... 
nho ! . . elle que he htu11 espelho pul'issih10 
de virtudes l bum innoccutissirno patusco! 
O Ministro continua p::tra bnixo a gritar 
contra os escriptos que rnanifestüo , e ala
cão as prepotencias, e desaforos elos func
cionarios publicos , pedindo ao Congresso 
que decreto huma nova Lei , qnc puna igualJ 
mente tanto ao que manda irtserir qualquer 
cscripto cm hum J ornal , como ao Tiedactor 
<lelle , servindo-se para. isto do exe1nplo de 
que : ........ dous homens que lnut;1o outro, são 
ambos cutnpliccs no mesmo crime ! ........ Que 
nos dizeis a ís to, L eitores? l Visteis já hum 
criminalista como este 1 ·visteis h0mcm mais 
justo , ou mais at.ilado? l i\fa<J cUc aintla se 
nfto lembrou de tudo; escapou-lhe o dono 
e officiaes da. imprensa, e o linciro 1 Olhem 
que talcntasso estm1c pcrdi<lo nté 18:!0 J ! 
f'.AJm cffoíto, he neccssado reuuir a hum He~ 
nio evidentelneu(e dcspotico, huma [I VU,ta
da doze de ignorancia para dizer huma i:lesM 



ÜlS ! ! f ~tO ?<\' ln mere~e l!ll~:.i;;na<_itO; Yt\JU(.3 

adirtntc q.10 ~ur!•)S imüto qu.~ ver,· no se
guiu te arti:_;-o : · 

Admiuislmç<w de Just1s·a, 111agistrados, 
e Tribunaes. 

n:t l\'Il- •l!·nma podcriic c::-..i"'ür , e 0!1dn o 
nào 1 b1•10~ ix r cl:rto ! A doutrina <lo :.\iinis-
1ro b1~ (j\li.! ó h(•!"<-:.e:m dcrn ser pu1üclo a.n
tes <.k <.>m 1!1'~tkr o crime, para que 0 n;'io 
cummt !ta . Orit isto cfüo nor o l\Jin i::;t.ru tk 
E stado de hum Governo C'o?Jstitucioual, ;:o 
üm~re~so lA'gislutirn, t.L-m sua gracinha !! 

C:wis::; imos Lcilores , aperbi ag·ora bem as Dcmilta ··!:iO lmm J\Lgis t:·:H1o q ue 11úo dclill
.ilhargns para ri reles ~t vossa von1.atle, ao ler quio, só por(1u~~ para. o futuro pódc delin
e~Le n:<id níl., com que prine ipin. o urtigo : qnÜ' ! ! Qnc t:.d hc o espirit.o dcslc con~unt
" Attribue-sc ordinariamcnt.u ás pessoas a. mado de:-;pot::t ?!· e ~inda ha quem oalnrc no 
:: impedeiçf;o · dcs jnstrum''ntos de que se l\fo1isteriu !! SL'gue: " P or füo furte. moli
,, ser\·cm :1 Rcsuscita Aris1 olcs, põeh-le a :' YOs, requeiro ao Soberano CnJ1gresso que 
pé ConJillac, Yinde , ou,·ir is to, e mirrai- " por csla nnica vez (1) conce<le ao E xccu
vos onl ra Yl.!Z no::> Sf'pulchros ! Nfas ntw aba- " tivo podcrc!l extraorclinarics, para rtmon:!r 
i-:cm os de quc1~1 nilo ·sabe. V <~amos <> que " do corpo da l\lagistrat.nra_ tudo:> esses mcm
s<;3nc; fo!l:\n <lo dtl imperfeic/lo das 1.c i~ , e " bros, qnc 011 a desl!onr:1o, ou <·ntor p(,"
vicios d-<.> Pioce!'í;~ : "· Es~a:s dn~ts causas de' " cem a prompl<r ;;ichninistra(Jio da justiça n 

,. tn l surLc coujndrào cont1·u a mais sagra- Orn cu tifo acHbe com isso, Sc11hor Can·a
.. da das insiitn1ções sociac'3 , q11 e del- lho ; p:1ra o R equeiro ser dvspota e tyranno, 
:' Jac;; p t'O\ cio o rna[or descredilo do :inl i- _escusa' a de fazei', ou pc<lir que lhe füe:-.
.. !;O ( ~IJ\·t-ít•no :· C.Jmt,iuem agora l lc), n,lS'- sem, hnm pa/anj)·on°o relabnie fao volumo
~'>"> i .c !l-:!·cs, c0m o qne elle dci:..=1 dilo no so. Quem sào e:,scs mem!n·os da l\Ttlgisfra
.. p:incii,io do l-fr!atorio, e que nós anal3 - tura, <1uc a clcshvnr<io, e entorr<•ccw a jus
Sí1lll<H <·m lH."~SO ~ . 0 H) , em C) uc <l1z ; ,, que t iça l P orque cs n.10 suspende~ e lhes man
:' •o vf'l!W Gon'rno produzia a co1Tunc..ao da. da formar processo? Até-hi ainda abrange 
~, so:'Í<'1ladc, e era n causa. <los crimes,' e de- a sua Aullioricbclc ; logo lJara que rcquei.
,. licto;l qne innnndaYão Portuµ· :t! ! ,, Ora ao C'A>ng-rc•sso ! Ah! sim, lie cn1 virtu<le da. 
qi,.icm J1a U10 p:ichorrent.o qi1c p O!õ'1!l Jcrnr is- doutrina cxpendida, de dcmitLir sem esse cm
to :i sang ue frio l l Tanto lhe iuiportu caln- barnç,o insopm iavel .<le culpa, nem processo! 
mnialo como absolvt'lo ! J Porêm, a milhor O ' Scnhor.losé da Siiva, o diabo está-o agui
não hc esta, hc chamar elle a esse Govcr- lhoa ndo d~ rijo , a provocar t.oda a indig na
no - ;) mdhor das instituicõcs sociacs ! ! ! ção publica sobi•c a sua pessoa J ! benza-se, 
que tal hc o coL·c1m<li smu cl!t preposição, e benza-se, ainda que não seja sern\o com hu
<lo anthor ! ! V ~jào àe que humor elle está , ma figa da beai:i. d' Evora, que sflo rnilag10-
<JUC' já chama a hum govc>rn:> despotico a sas !. ... l\Iuito linda cousa seria vêr outra 
melhor d<1s ius fi tuições. sociacs ! ! ! Segue> : yez o Senhor José da Silva, com authorida
" Vimos que o mais afrontoso 11om f! que só de absoluta a de por Minisüos , e a fazer 
:• pôde dar a lunn fu:1ccionarto ptthlico, era o Min istros, a descobri r novas hmTorosascons
" synonimo clcl\'Iagistrado ~, A ninguem cons- pú·afÓ<!S ! &e. oh! que pcchin:xa, · que mi
üi sirnil!ia,nt.e cousa; só se foi no destrícto ua J e ciuc gloria e fortuna para a patria 
du Hic<udàes , no tempo em que o .Ministro que o vio nascer J Desengane-se, Senhor 
e::; tem lft Juiz de Fóra .... Sr>gue: " Porêm, José da Silva , a R.etrenera<'(tO não se foz se 
.. gr::i~~\S á nossa. Regcneraç;lo , o zelo, a nào pnra. engrandece~· a su;; pessoa, darmos 
,. act h i1lade, a intdllgencia. e boa Yontade o cacha<,:o ao seu jug-0, soffrcrmos a. sua t) 
n dus Mag1s lr:tdos inferiore3, tem em gran"'" r1rnnia, e para nos por no füu de Úl(lo isso, 
., de part<~ <'urn1entbdo, e corrigido a im- ignacs aos - Lazaroni!!!! Vú, vá indo as
,, pt:rki</10 do systcma jndiciai, que com sim que vai bem, e fayoreço··nos sc>rnprc, 
., i·1np:1ci l.!ncin. espera a su;1 U10 ncccssaria aos Jornali stas, com o bor<lào-sinho de mcr
reforJJla. ,, ísto será serio, ó Leitores 7 O ho- ·ccnarios, corrompidos, subYersivos, e scr
nHmJ cE>tá <landopapj~1ha à gente! Forte ma.,. vís; u.nime o Censor , desenterre o Hcforço, 

· -gani!o ! ! e ntire-sc ao mar dos impropcrios. · 
O l\'Iinistro, e:.. põem mais abaixo a ur- .i\fais adiante, cm pag. 1\2 foliando .da 

gente necessidade de remover muitos l\fa-
gistradus , e conclue assim : " Muito "tem 
:' ele ::;offrcr o ser vi<;o publico se houvermos 
" de esperar que elles commcUào eno de 
» officio, ou pre\·aricacões 3uo se legali::em, 

:1 ponto <le pi-ocluzirem o perdimento <le.lu ... 
,, gar " r>rincipios d~ jusUça como este, só 

(1) O ' L eitores! não ' :os fél.rccc este mo
do <lc pedir , o de que ccstumào 11sar os ca
lotefros , quando já ninguem lhes fia vinien1 ? 
" ora. por esta vez sem exemplo, que eu não 
o ,t.Drno .a importurnar ! imprcste ! impresi". ! 

/ 

I 



nccc~::;i c.bdc de extinguir os T1 ibm1'aes (1) 
diz : " To!fr.s c:!es i:;f.o cem pc.:- t\.·<; de Conse
'' Jhciros antigos ; níi(;r:ados <l :.ntigos pre
>: juizos, rutiua.s ,·cl!;as" Sim, ~cnho.r Jo
sé da ~ilvn; tudo o que cheirai· a antigo, 
terra com cHe ; e cntao Conselheiros <1nti
gos 1 ten<lo-os nós mor<lcmi nhos , <lo t:ltimo 
gosto ! Nada, nada ant igualhas íOru , e mo
<lernos dentro. Logo abaixo , füllan<lv elo 
Dc3cmbarg0 do P aço, o põem pd as mas 
da :imurg ura , e conclue diz'-udo : ~ , !'dém 
" do que tem de commum com cs outrcs, 
" he huma monstruo~idadc no bystemu. Cons
" stitucional , e huma éntidadc tào contra
" <lituria cornsjgo mesma, quando sào centra
" diclorios g raça e j11stiça :> N isto agora nf(o 
achamos nós razão ao lVIinistro , <l!zcndo 
q uc sfio contradictorius graça e justiça 110 

mesmo Tribuual ; e para o approvannos , 
ahi vai: V espera de Nu tal, is to hc, a Q4 
Jc Dezembro de 1 3 \.!~ , mandou o Wiinistro 
<la. justiça. , de sua autJwri<lade propria, e 
por yraça e justiça , s0ltar desta Cadea 
<ln COrtc dous p:·ezos; dos quacs estava hum 
condemnado por S entcnc;r. u. degredo, e ou
tro a seis mezes de prizà.o. Senhor Desem
bélrgo do Paço, para que he velho? ponha
se á moderna, e acab:t-sc a contradição! .•. 
Olhe para o moderno Min istro da Justiça 
como cumo consilia perfeitamente aquellas 
duas a i1ribuições ! s,~g-uc : " Espero que 
" · e::i ta Augusta. Assetnbléa tomará as medi
" das ncc\!s.:>arias, para que similhantes cor
" pvs nao continuem a gravar o thesouro 
" e a e;st<Jrvar ~ foi iciJ.ade publica" Nào s~ 
a.fflija o Minis tro , que este gravame vai 
cessar com a crcacào das sinco Relacões ~ 
livre-nos Deos que o thesouro estejc tão s~ 
brc-carrcgado para o futu ro! O que mais 
nos zanga, he ·lermos que cm quan to este 
velho DesembJ.rgo não vai a. terra, não .pó
cle hn.vcr fol ici<la<le public<.i. , segundo diz o 
Ministro; o que nos faz recor<lar aquella 
historia que a Fabula nos couta de Andro.:. 
meda, que só dt~pois que fosse de,·ora.da pelo 
monsfro mari nho, hc que se applacaria a c6-
1era elos Dcoses. Porém aqudla dama ainda 
teve hum Perséo. T elo-ha. o Desembargo do 
Pacot .... . 

( Continuar-se-ha.) 

A NOSSA ACCUSAÇ~O. 

Aitigo ~WG da Ciohstituiç~'> . " E m t~ 
>~ du; c.i; casos , o J uiz dentro de vhlte e 
" quatro 111.,ras, contadas da entrada da prizao, 
n rnm1rlurú entregar ao réo hurna nota por 
" <:1 1 1~ assignada, em que d<:!cbre o motivq 
" d;.:. prili:-.o , ~ . os nomes <lo accusa<lor, e 
" da~ testemunhas , haven<lo-<1s1" 

8evero com nós mesmo em executar , e 
obcd~ccr á Lei, esperavar:10s que a Autho
ri<ladc obrasse outro tanto conrnosco, exe
cutaIHlo Jich;1 ente o que se acha prescripto 
no artigo ac~u.a . P orêm , cnganámc-nc:s ; 
porque m<lo nós meter-nos A pnzáo volunta
riamente no dia % do passado, ainda até
g-ora se nos llê\O deu a nota , que ordena o 
artigo; e foi só antes de lwu tcrn, \:.! do cor
rente que hum escrivão nos vejo <lizcr Ycr
balmcni e, que se achaviio de11unciudos os 
nossos dous .N .0 5 i6 e 17; aqu l' llc pelo arti
go in titulado - Quem o vio, e quem o 1·e'! -
e este em ioda a sua c:s.tensào. Nós não lhe 
podemos dar o · devido crc<lito, por vêrmos 
que esta intimação he contraria ao que se 
acha cstabelicido no artigo acima, o que 

· a.tribuimvs a esquecimento do Juiz, ou a 
falta de execud,w <la p~rte do escrivão; no. 
emtanlo não podemos reconhece;r como legí- . 
ímw . . semelhante intirnnção, senão quando 
fôr foi la na conformidade do artigo. Desen
gauemo-nos, a Consti tuiçfio consiste por ora 
em bcllo pa pcl , e bom t ypo , mas nao pas
sa de que m o 1e. Eis-aqui po;·quc a Trcm
bcia tem meia. duzü1 de mi ser<~' eis inimigos, 
110 p0rque explana destas verdades, e cla
ma pela intigri<lade e execução da ConsLi
tui çêlo. Mas , oh ! quanto he doce atrahir 
inimig·cs cm favor de hum 1.ào santo e hon
roso principio J ! Na verdade , ter hum ho
mem prezo de~ dias, sem se lhe intimar a 
causa na conformidade <l:i L ei, he ali.amen-
1.e csiranhavel, em hum governo Ccinstílu
ciona l ! 

Agora lancemos tàobem nossos olhos pa
ra o arligo 3:3 da L ei da Liberdacl.e da lm..; 
prei:isa , que manda: n O Juiz, fo rá imme
" dmtamcnte depois da prizflo cl1~o·cr o pri-

. Co 11 <l J . ' :::> • " mc1ro nsc 10 e u1zcs de Facto ,, Aqm 
tern~s · outra violaçào da L ei ; porque ainda 
scnao 1.ru.tou , nem s<tbemos que trate de 
lhe dar 6 devido cumprimento; e. no cmtan-1 
1.o, nós continuamos a estar prezo, e a cla
mar no deserto! ! Quando isto <.t ~sim cotT'~ 

( l) " Changeons ~ut, poor 9u~ le peu- no pl'inci pio , que não ser:l daqui a ai <:runs 
" pie y changc ! ,; Ass11n se cxpmmào os re- annos ! ! 0 

&·e~craclo1:cs l\1arat, e ?.anton ! até que e~ Volvamos pvrên:_ ao nosso objecto , e 
lin:. nem as ruas esc~p<:rao os nomes que ti-J fallemos da accusaçao. Certos erào os 1.ou
nh:w h~ ,sedcu:os . Pois isto, da mudança he . ros, como vulgàrn1ente se di1. ; com efrcito, 
qu<.; vai lU o ..... a parte {ÃCCUsada d-;:iN,0 lG, he a mesma de 



que falb m·)S cm o N .0 QO, que diz assim: 
" A pillnla qne éÍ for<;;-1 nos <1ucrem fozcr 
,, cngnlir, da cspontauead:idc do Hei, (1) 
: > hc tú<~ 'ahmosa, que nó.::; apustamos em 
" co1no hnma balt·a , por mais que cscarran
,, <'IH' ét b tH.' :l , ntto hc capaz de a cugulir ! 
:, Isto nem 1ucr\;cc an::i.lyse , porque ludo o 
» mundo f::tbc q uc o Rei nao pódc fazer ·na.: 
" da, :-:cm <111c o Cvnsclho ele Estado, e dos 
" .:\li:1 istros :tsscnl0m nisso" A!!ora ocnrnn
tamos nós ao accu~:idor: Aomitt ' C ~~hn. aqui 
a Jonl rü1a. subver::>i \'U, que excita os PO\ os 
directa.mcnl<' :\ rehcili<'io, ou qtll! 0 s provo-

' q uc <li rcct:uncntc u d1!sobc<leccr ús Leis e 
A ui horidaues coni:; tituidas , para se julgar 
jncnrso 110 Art igo b~ da Lei? Dizer que 
n ao hav ia d0 ser por sna espo11!auca vonta
d1~ , <JlH' E l-H<•i Jizcs:sc sahir <lo H..eino :t 
H.aiJ1h:i sw1 l!:.-;p,>::>a, uu11ca se po<lcri\ rcou-

') • • J. 

1<11· coilllJ lll<l doutnrw , e nrn1lo mepos como 
subv01·siv,t; j>Lwq11c seria n6cessario qne El
H.d descouh('<'<'!-1:-><' ttiüos os sc11timeu tos na:.. 
ti :r:tes, 'lÍ1e pt' ('llue 111 o rnariJ.o a. sua Espo
sa , para. adlwt·ir 1:spontancamc11tc ao seu 
de:sterrn, e separ<H;.-iu eterna. Todo <?.queJJe 
<ptc pt'i·t1·1Hler :1 fllrrnar o contrario, he rnáo. 
homem, <pw nr>s tiuer inculcar S . .!.H. como 
l:wn de'. 11wa110, que nada . lhe. irn1K>.rtüo os 
bços conju~ac! . E como a cada h11111 hc da
da a li bet·tla<lt' de pensa r , nós pGnsamos 
a::.~im, e nunca peusarcmos de outra ma
neira.. 

Em quanto ao dizermos que o Rei niio 
pódc fazer uada , sem que o Conselho d'Es
tadv e dos Minis tros a.ssc11 tcm nisso, faHa
riarnos :í. verdade se di s::>escmos o contrario; 
e mostraríamos hum a. crassa ignor;H~cia ela 
Consl it11i<;ào, que cm q11 asi todas as atlribui

-</fos cpw cmH.:cdc ao }lei , lhe ünpõem a 
clansula de - Ourido o Consellw d'Esta
do - Corisultamlo o Conselho d 'Estado &e. 
F.nWo c 111 <]UC faltamos nós aqui ü. verdade1 
on como cxci tamos os Póvos á rcbeiiiüo ?? 
Oh ! isto hc munmamcntc \ crgonhoso , cm 
Jrn 111 pa Í7. c1 ue tem hunw. Coni:; ti Luição, e Li
berd:Hlu <lc Jrn prnnsa. ! 

O outro ;'\ rtigo denunciado do mesmo 
N .º, e que como acim:l. dissemos , se ii1ti-

( L) Notem nos. os leitores que se trata 
· · no arf ig·0 on<le isto \'Cm, da rcmuçào de S . 

l\'l. a. H.ai 11 ha, di~en do-se que EJ-R ei cspon
lane:HTH'nte a mandara sahir; e he impu
f;na mlo isso que fallamos d:1 es1)ot1lancada
de <lo Hc·i. 

tula --: Quem o vio, e quen:i o re', nilo in
cerra li urna sú palavrD. q nc excite os Pó vos 
á rcbelfü.o, ou contra as A uthoridades por 
que nem fo.l!a fll:llas . Sao hurnas reflexões 
sobre a c.::tnsa da decadf'11ci<1 da oppiniào nu
blica em J>o .. t ugal, o que he notoriamc~tc 
conhecido , e até coufessado peh proprio 
Gm erno, e por totlc,s o::; Jornacs. Estas cau
sas são bem conheci<las <lc todos ; e nós não 
fazemos naquclk• artig<', scnào cxpcn<leJas 
cm r esumo, dl.'baixo <lo <':1rac!cr de huma 
profecia politica, e aUribuin<lo-o ao historia
dor, que para o fü turo escreva a historia 
elos acon teci mentos poli ticos <le PorlugaJ, 
re!atiYos <Í. sua Hegc1i(•rac:fw. Se nós cm lo
do cs::;c ref:l11rno diz('JlMi alguwas verdades 
a11wrgas, tcnlóo pac ÍC!l<'ia ac1uellcs, a quem 
eHas n:\o sabum b<~rn, e\ ao-se prcparan ~fo para 
as .vêr rn d hor aela.rn.d:i~, e muito bem pro~ 
vadas no meio <les::e resp<.:it:nd, e justicei..., 
ro ·T rihm1í.ll do .lrn·y. H c para lá que nós os 
<lcsaJiamos a todos os i11irni i~·cs da Ycrdadc, 
para n ouvirem lrvar no rneio daqnclle sa
Jüo, cc in csp:11tlo, e cc..nfuzào clcllcs. Oh! 
feliz <lia! quanlo 1ws tardas! 

O _ . 0 17, ct,1110 tudos i::abcm, nflo con
t.ern. hum paragrafo que ~e possa j ulgar in
curso no :.irtigo l~ da Lei; A maior parte 
dellc hc Jrnma auul~se :í dcutrina. que o Dep
putado .Borges Carndro cxpcndco na Sessao 
de lG de Dezembro , e J11 que disse que:
hum dia. nos dcsfari amos dcs Reis, e que 
se acabaria a casta ú Família Real de Fran
ça, núo os clcixan<lo fugir para Cob!entz , 
nC'm para Lilla, como ~uccedco cm 1815 . 
T emo:; muita honra cm impugnar similhan
te doutrina, porque hc verdadeiramente sub
versi"a. da boa ordem, impolilic::i , e contra
ri a ao <JUü se açha cslabelccido nas Cortes , 
de nmica se a(a.car a, au!horidade, e <l4gni
<lade dos Soberanos cstrn.ngeiros. Nós have
ríamos faltado ao <lcver de cscri ptor publico 
se o nito tiveramos feito; e apezar da inYio
labilida<le <le oppinião dos Membros do Con
gresso, nunca <lcixa. t·cmos <lc o fazer , iodas 
as vezc::; que nos dt!em rnotiYcs para. isso; 
porc;uc o nos~o forte nàQ he a lisouja, nem 
ganhar <linheiro cscrc,•cndo para. ·hum parti
do; a causa da Libcr<la.dc Portugueza he 
que nos mctf co n penna na. mào , e não a 
<leix:nemos cahir , senfio quando de todo 
nos faltar a vitalidade no braço que a. sus
tenta. 

(Continuar-se-ha.) 
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